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    APRESENTAÇÃO




    O avanço da tecnologia fez com que a vida contemporânea misturasse universos online e offline. Vivemos uma “vida híbrida” e digitalizada. As repercussões são inúmeras, inclusive no âmbito jurídico.




    Será possível tratar essa nova realidade com os instrumentos tradicionais do Direito? Será necessário criar institutos para essa nova realidade? Essas informações inseridas na Rede foram cunhadas por bens digitais e podem assumir diversos significados e funções, tanto patrimoniais, existenciais quanto híbridas e geram efeitos em diversos setores, durante a vida e post mortem.




    O debate a respeito da herança digital é incrementado a cada dia, na medida em que surgem diferentes fatos do mundo da vida que requerem soluções. São alguns dos problemas: todos os bens digitais se transmite aos seus herdeiros? É necessário fazer alguma diferença de tratamento entre os bens patrimoniais e os existenciais? Como operacionalizar essa transmissão? Quais são os instrumentos jurídicos que podem dar segurança a essa transmissão? É possível que o usuário distribua seus bens digitais como lhe aprouver?




    Essas são algumas das perguntas que Paula Falcão Albuquerque buscou responder nessa obra, de forma profunda, com uma articulação entre o arcabouço teórico e suas repercussões práticas, a fim de demonstrar que, conquanto novas leis são convenientes para maior acomodação dos desafios tecnológicos, a realidade jurídica contemporânea tem dado respostas aos eventos que vem surgindo.




    A autora mergulhou nos meandros da tecnologia para que, a partir daí, pudesse oferecer alternativas jurídicas sérias para que a autonomia sucessória fosse implementada por meio de mecanismos seguros, de modo que os bens digitais cumprissem as funções desejadas pelo autor da herança.




    O livro vem em momento oportuno, de debates a respeito da reforma do Código Civil, já que ele oferece soluções para uma transmissão protegida da herança digital. Portanto, é leitura obrigatória nesse momento em que as discussões têm como objetivo direto o aperfeiçoamento do projeto de lei da reforma.




    Os caminhos hermenêuticos sugeridos pela autora demonstram a grandiosidade dessa obra que a editora Dialética traz a público. O trabalho é resultado do seu doutoramento junto à Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), cuja banca eu tive a alegria de participar. A construção da tese requereu 4 anos de estudo não apenas sobre questões jurídicas, mas partiu de uma profunda investigação dos problemas da tecnologia, para que realmente fosse possível um efetivo diálogo interdisciplinar.




    Além de lecionar desde 2007 disciplinas de Direito Privado, a autora também é advogada desde 2004, o que explica a didática da obra que conjuga profundidade da pesquisa com seu conteúdo prático. É membro de dois grupos de pesquisa de grande relevância no cenário nacional: “Constitucionalização das Relações Privadas” (CONREP), da Universidade Federal de Pernambuco e “Direito Privado e Contemporaneidade”, da Universidade Federal de Alagoas.




    A obra que ora se apresenta é um convite à leitura daqueles interessados pelas repercussões jurídicas sucessórias das novas realidades tecnológicas e, certamente, é uma das melhores e mais sérias pesquisas interdisciplinares dos últimos tempos. Por isso, é uma contribuição notável para a construção de um direito sucessório realmente sintonizado e responsivo às demandas da contemporaneidade.




    Belo Horizonte, abril de 2025.




    Ana Carolina Brochado Teixeira




    Doutora em Direito Civil pela UERJ. Mestre em Direito Privado pela PUC Minas. Professora e advogada.


  




  

    PREFÁCIO




    A presente obra é fruto de uma investigação científica minuciosa e densa voltada aos desafios e a necessária segurança jurídica do planejamento sucessório de acervo digital no ordenamento jurídico brasileiro.




    A era digital mediante a incorporação das mais variadas ferramentas tecnológicas de informação e comunicação revelou um paradigma transformador quanto a forma e o meio das pessoas se relacionarem e praticarem atos e negócios jurídicos.




    O debate em torno dos bens digitais, além da marcante atualidade, ganha cada vez mais relevantes contornos na doutrina e na jurisprudência dos Tribunais. O estudo e a compreensão dos bens digitais relativos a conceito, natureza jurídica, espécies e comunicabilidade em partilha de bens e herança necessariamente, impõe revisitar matérias clássicas do Direito Civil, a exemplo dos direitos da personalidade, do direito das coisas, do direito das obrigações, do direito de família e, por óbvio do direito sucessório. Pois é a partir destas matérias que a base é sedimentada, para emergir uma hermenêutica jurídica dos bens e da herança digital.




    Para além do Direito Civil, o estudo dos bens digitais também transita por outras searas do Direito, que aqui não cabe referenciar, em razão da opção da autora em fazer um corte epistemológico, a fim de demonstrar, de um lado como às novas tecnologias possibilitam a formação e acúmulo de bens digitais, ao mesmo tempo que enfatiza a necessária interlocução com o Direito, de modo a permitir previamente que o particular no exercício da autonomia da vontade, planeje como quer que se dê a sucessão hereditária dos seus bens, cujo acervo patrimonial pode ser composto por bens corpóreos e digitais.




    Termos como plataformas digitais, monetizações de dados, ativos digitais, das quais as criptomoedas são espécies, entre tantas outras possibilidades passaram a ser recorrentes no cotidiano, impondo desafios e exigências de adaptação à linguagem própria da tecnologia, principalmente à relacionada a aspectos econômicos.




    É exatamente esta dicotomia relativa à natureza dos bens e as devidas repercussões no direito sucessório que justifica a importância da obra. Ao demonstrar este movimento disruptivo da passagem do ativo corpóreo, para o ativo digital, intrinsecamente volátil e inseguro, e as repercussões decorrentes. Ao mesmo tempo, a autora chama atenção que a ausência de regulação é um fator de potencialização dos riscos, razão pela qual conclui, acertadamente que o necessário contorno jurídico “deve ser capaz de adaptar as leis vigentes e criar normas que não engessem o trânsito dos bens da nova realidade, mantendo sua flexibilidade para lidar com novas situações que surgem com as transformações tecnológicas. Esse novo cenário exige um novo olhar jurídico, que seja capaz de compreender as interações entre o mundo físico e o digital, reconhecendo que a segurança jurídica e a segurança digital são conceitos distintos, mas que se complementam no planejamento sucessório.”




    A leitura é fluida, a bibliografia utilizada é pertinente e atualizada, o que torna a obra leitura indispensável, principalmente para os estudantes de Graduação e Pós-graduação em Direito e aos profissionais que lidam com a aplicação do Direito das Sucessões.




    Recife, abril de 2025.




    Fabíola Albuquerque Lobo




    Profª Titular de Direito Civil da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco.


  




  

    Dedico este livro a José Barros Correia Júnior (in memorian), cuja trajetória de sabedoria e amizade deixou um legado especial em minha vida. Como amigo e eterno orientador, ele foi fundamental para minha formação acadêmica. Mesmo após sua partida, sua influência continua a orientar e a inspirar, sendo essencial na construção desta obra.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    A sociedade contemporânea está marcada pela digitalização, um fenômeno que transforma não apenas as relações sociais, mas também a maneira como os indivíduos criam, compartilham e armazenam valores econômicos e existenciais. No ambiente digital, bens como arquivos em nuvem, criptomoedas, contratos inteligentes, perfis em redes sociais e assinaturas digitais se tornaram parte essencial da vida cotidiana, refletindo tanto a identidade quanto as interações de seus titulares. Esses ativos digitais são utilizados para conectar pessoas, desenvolver projetos, realizar transações financeiras e preservar memórias pessoais, assumindo uma relevância que transcende os limites do físico e do tangível.




    A facilidade de acesso e a constante evolução da tecnologia conferem aos bens digitais um papel central na organização da vida moderna, seja para fins econômicos, seja para propósitos existenciais e culturais. No entanto, sua intangibilidade e a dependência de plataformas digitais trazem desafios inéditos, especialmente no que diz respeito à preservação e à continuidade desses ativos ao longo do tempo. O uso desses bens vai muito além de ferramentas práticas: eles representam uma nova forma de riqueza, moldada por dinâmicas de acesso, propriedade e licenciamento, que ainda carecem de compreensão ampla e de abordagem sistemática.




    Entretanto, a inclusão dos bens digitais no planejamento sucessório desafia as estruturas jurídicas tradicionais. A legislação vigente não contempla, de maneira abrangente, as especificidades desses ativos, o que gera incertezas quanto à sua titularidade e sucessibilidade. Diante dessa lacuna no texto legal, o planejamento sucessório emerge como um instrumento essencial para mitigar conflitos e evitar a perda de bens valiosos, assegurando a continuidade do acervo digital em um contexto em que o ambiente digital se consolida como um componente indispensável da vida contemporânea.




    Esse cenário redefine o conceito de patrimônio e suscita discussões fundamentais em diversas esferas. Sob o prisma jurídico, a ausência de regulamentação específica evidencia a necessidade de pesquisar mecanismos que atendam às demandas dessa nova realidade. Essa insuficiência no texto legal coloca em destaque a importância do tema no campo acadêmico, uma vez que a pesquisa pode contribuir para a formulação de um arcabouço teórico e prático que responda aos desafios impostos pela era digital.




    Socialmente, a expansão do ambiente digital impacta diretamente as relações familiares e interpessoais. A gestão de bens como memórias digitais, contas em redes sociais e ativos financeiros virtuais transcende a esfera individual, afetando dinâmicas familiares e criando cenários de interação e conflito. A falta de planejamento adequado pode gerar disputas entre herdeiros, perda de acesso a bens de valor sentimental e até mesmo o uso indevido de informações pessoais, expondo os limites e as vulnerabilidades da convivência no ambiente digital.




    Economicamente, os bens digitais também podem assumir papel estratégico na composição patrimonial. Criptomoedas, tokens e outros ativos digitais estão inseridos no fluxo econômico global e representam valores financeiros consideráveis. A ausência de estratégias claras para a sucessão desses bens pode ocasionar não apenas perdas patrimoniais, mas também a evasão de divisas e o comprometimento da segurança econômica de famílias e organizações.




    Dessa forma, a pesquisa sobre o planejamento sucessório de bens digitais não tem o condão apenas de apresentar uma resposta às demandas da sociedade contemporânea, mas torna-se também uma oportunidade de reflexão e inovação que contribui para o fortalecimento do Direito em sua capacidade de lidar com as complexidades do mundo digital. Ao abordar um tema de impacto tão transversal, este trabalho busca oferecer alicerces teóricos e práticos que auxiliem na compreensão e na superação dos desafios apresentados por essa nova realidade.




    No entanto, a complexidade dos bens digitais e sua crescente relevância no cotidiano evidenciam um problema central que permeia o ordenamento jurídico brasileiro: como integrar, de maneira eficiente e segura, o acervo digital no planejamento sucessório, considerando as lacunas legais e as especificidades técnicas que envolvem sua titularidade, sucessibilidade e preservação? Essa questão se agrava diante da ausência de um arcabouço jurídico consolidado específico para o ambiente digital e da inexistência de jurisprudência que ofereça diretrizes claras sobre a sucessibilidade desses bens.




    A problemática reside na necessidade de verificar se é possível adaptar os institutos jurídicos tradicionais à nova realidade digital. Enquanto os bens analógicos, como imóveis e veículos, possuem regramento claro para sua sucessão, os bens digitais apresentam dinâmicas próprias que demandam um olhar jurídico diferenciado. A intangibilidade, a dependência de plataformas tecnológicas e as múltiplas formas de titularidade — propriedade, acesso — tornam a gestão e a sucessão desses ativos um desafio que pode transcender as soluções tradicionais.




    Nesse contexto, a pergunta que norteia esta pesquisa é: de que maneira o planejamento sucessório pode ser estruturado visando à segurança jurídica e à continuidade do acervo digital no ordenamento jurídico brasileiro, em face das lacunas legais e das especificidades técnicas desses bens?




    Essa indagação reflete os desafios que motivaram a realização deste trabalho, buscando explorar como o Direito pode acompanhar as transformações tecnológicas e oferecer soluções jurídicas que protejam os direitos dos titulares e de seus sucessores.




    A relevância do tema estudado reside na interseção entre Direito e tecnologia digital, um campo em constante evolução que afeta diretamente a vida das pessoas e a organização de suas relações patrimoniais e existenciais. A ausência de regras jurídicas específicas e a incerteza jurídica que cercam os bens digitais tornam o planejamento sucessório uma questão prática e urgente, além de um desafio teórico relevante. O cenário digital tem gerado novos paradigmas de titularidade e acesso que exigem a revisão de conceitos jurídicos tradicionais, especialmente no que diz respeito à proteção do patrimônio e à garantia de direitos no ambiente digital.




    Por fim, salienta-se que, embora o planejamento de bens digitais envolva implicações tributárias, este trabalho se concentra na análise restrita à esfera do Direito Privado, priorizando os aspectos jurídicos e técnicos relacionados à sucessibilidade e ao gerenciamento de acervos digitais. Essa delimitação visa garantir maior profundidade ao trabalho e atender à especificidade do tema proposto.


  




  

    2 DO MUNDO ANALÓGICO AO DIGITAL: ATUAL PERSPECTIVA




    Ao revisitar os últimos séculos, é perceptível a amplitude das transformações em todo o mundo: os modos de trabalho evoluíram, as dinâmicas interpessoais e familiares foram redefinidas, e tanto as instituições sociais quanto os sistemas políticos passaram por grandes alterações. Essas modificações são intrinsecamente vinculadas ao desenvolvimento das quatro revoluções industriais, as quais possibilitaram otimização da qualidade de vida e do crescimento econômico ao redor do mundo. Cada fase das revoluções industriais desencadeou expressivas mudanças na evolução humana e nas contribuições para a sociedade.




    A Primeira Revolução Industrial começou na segunda metade do século XVIII na Grã-Bretanha, transitando do feudalismo para o capitalismo, e foi impulsionada, principalmente, pela inovação na produção têxtil com a máquina a vapor — que, além de aumentar a produção de mercadorias, também estimulou a economia e a expansão global das fábricas, gerando diversas mudanças econômicas e sociais.1




    A industrialização seguiu seu curso expansivo, impulsionando contínuos avanços. Com o lançamento de novos produtos e o desenvolvimento de novas máquinas, deu-se início à Segunda Revolução Industrial, em meados do século XIX. Esse período foi marcado pelo surgimento de indústrias químicas, pela ampla utilização do aço e da energia elétrica, bem como pelo uso de combustíveis derivados de petróleo; além disso, houve consideráveis progressos nos meios de transporte e comunicação, exemplificados pelo aparecimento de automóveis, telefones, rádios, aviões e navios de aço, substituindo os antigos de madeira.2




    A chamada Terceira Revolução Industrial emergiu ao longo do século XX, logo após a Segunda Guerra Mundial. Essa fase foi marcada por aperfeiçoamentos na tecnologia, em particular com a transição da mecânica analógica para a digital, destacando-se o desenvolvimento dos computadores e o aparecimento da internet, que revolucionaram as formas de comunicação.3 Essa terceira onda deu ensejo a mudanças na sociedade e, especialmente, nas relações interpessoais, trazendo uma nova forma de comunicação e acesso à informação,4 mas, sobretudo, possibilitou uma nova percepção sobre a construção, a acumulação e a transmissão de riquezas.




    Por fim, a fase mais recente das revoluções industriais é a quarta, também conhecida como Revolução 4.0, sendo caracterizada pela integração completa dos processos de produção, desde a identificação das necessidades do consumidor até a criação, produção, marketing e entrega dos produtos, tendo como objetivo principal a utilização e o tratamento de dados para tornar a indústria mais eficiente (minimizando erros e, principalmente, aumentando a lucratividade).5




    A Revolução 4.0 é descrita como uma transformação tecnológica que altera de maneira considerável como se vive, trabalha e relaciona nos âmbitos físico, digital e biológico, propondo um novo modelo de mercado voltado para o desenvolvimento de fábricas, indústrias e atividades empresariais mais inteligentes e menos físicas. Essa nova estrutura se justifica porque




    as tecnologias emergentes da Quarta Revolução Industrial são construídas sobre o conhecimento e os sistemas das revoluções industriais anteriores e, em particular, sobre os recursos digitais da Terceira Revolução Industrial. Elas incluem os doze conjuntos de tecnologias discutidos na Seção II deste livro, como a inteligência artificial (IA) e a robótica, a fabricação aditiva, as neurotecnologias, as biotecnologias, a realidade virtual e aumentada, os novos materiais, as tecnologias energéticas, bem como as ideias e capacidades cuja existência ainda não conhecemos.6




    Assim, é possível perceber que se chegou ao século XXI imerso na chamada tecnologia disruptiva, marcando um progresso expressivo em qualidade e produtividade, através da introdução de inovações que mudaram o mercado com produtos acessíveis, criando nichos e desestabilizando empresas tradicionais, caracterizando-se pela integração de tecnologias, com a presença constante e acessível da internet móvel.7 Diferentemente das revoluções anteriores, que se concentravam em uma inovação tecnológica chave, como a máquina a vapor ou a eletricidade, essa fase combina diversos tipos de conhecimento dentro de um processo de multidisciplinaridade.




    Embora o destino da Quarta Revolução Industrial seja verdadeiramente incerto, já se observa uma interligação da emergência de tecnologias, como digitalização, Internet das Coisas, blockchain, Big Data, impressão 3D, engenharia genética, inteligência artificial e veículos autônomos, reminiscentes das inovações vistas em filmes de ficção científica. A expectativa é a convergência de dispositivos móveis, como celulares e suas inúmeras aplicações, com avanços tecnológicos em inteligência artificial e computação quântica.8




    Desse modo, com o advento da Quarta Revolução Industrial, o mundo experimenta uma transformação contínua e acelerada, cujas consequências são amplamente perceptíveis em diversos aspectos da vida cotidiana e nas dinâmicas econômicas globais. A digitalização permitiu o surgimento de um ambiente paralelo ao mundo físico apto a permitir a coexistência de pessoas e a circulação de bens.




    Com isso, a integração de tecnologias digitais emergentes, aliada ao desenvolvimento de novos paradigmas produtivos e organizacionais, tem remodelado os setores industriais e as relações sociais de maneira profunda. Essa realidade exige uma reflexão sobre a adaptação dos sistemas jurídicos e institucionais para responder adequadamente às novas demandas e desafios ou, até mesmo, sobre a necessidade de novos institutos jurídicos aptos a tutelar as novas realidades.




    2.1 A Revolução 4.0 e o hoje tecnológico




    Atualmente, percebe-se que a presença da tecnologia digital é uma constante na vida dos indivíduos, envolvendo-os de maneira direta ou indireta desde os primeiros anos de vida. Tal afirmação não desconsidera o fato de que as diferenças sociais, econômicas e culturais fazem com que várias pessoas ainda estejam distantes das novas tecnologias (os chamados excluídos digitais). Entretanto, inegável é a proliferação de acesso ao ambiente digital.




    A infância, hoje marcada pelo acesso a dispositivos eletrônicos e plataformas digitais, constitui o alicerce de uma geração que cresce imersa em um ambiente virtual, onde a familiaridade com tecnologias como smartphones, tablets e computadores é adquirida precocemente. Essa integração precoce e cotidiana ao mundo digital molda as interações sociais e educativas bem como influencia o desenvolvimento cognitivo e cultural das novas gerações.




    Assim, a tecnologia não apenas transforma a dinâmica das relações interpessoais e das práticas sociais, mas também se torna um elemento intrínseco à identidade e ao cotidiano dos indivíduos, consolidando-se como um componente essencial da experiência humana moderna.




    Além de questões existenciais, toda essa metamorfose ocasionou mudanças quanto ao aspecto material dos bens e à circulação de riquezas, afinal, outrora, a economia capitalista era alicerçada basicamente na troca de produtos materiais nos mercados.9 Ou seja, antes, a riqueza era predominantemente corpórea, como imóveis, obras de arte, terras e outros bens físicos que constituíam os pilares reconhecidos do patrimônio familiar. Entretanto,




    a vida cada vez mais experimentada no mundo digital troca o corpóreo pelo incorpóreo, ressignificando o conceito de riqueza e mudando o foco para novos bens que a representam. Esse cenário vem desafiando a economia e o Direito, os quais ainda procuram se ajustar aos novos tempos.10




    A transição dos negócios primários do espaço físico para o ciberespaço é uma das novidades na organização humana e requer uma compreensão aprofundada, pois acarreta mudanças substanciais na percepção e na comunicação social,11 inclusive quanto à compreensão de novas expressões que passam a compor o léxico.




    Expressões como universo digital, virtual, ciberespaço, situações tecnodigitais, entre outras, são frequentes nos diálogos atuais, havendo a necessidade de aprender uma nova linguagem para dar o tratamento jurídico adequado.




    Nesse contexto léxico, é pertinente considerar as reflexões de Pierre Lévy sobre o vocábulo virtualidade, que comumente é utilizado como sinônimo de digital. Para o autor, o virtual não se opõe ao real, mas ao atual, representando um conjunto de elementos em evolução e reconfiguração que existem em um plano de possibilidades e que precedem sua concretização; assim, o virtual detém um potencial que, ao ser realizado, transforma a realidade.12 Desse modo, para o autor, as expressões virtual e digital não são, tecnicamente, sinônimas, em que pese serem usadas habitualmente como tal.13




    Outras expressões que merecem destaque são online e offline, comumente utilizadas para distinguir experiências vivenciadas no âmbito físico e no digital. O mundo online era visto como um espaço separado, onde as interações e as atividades ocorriam em um ambiente não físico, enquanto o mundo offline representava a realidade física e tangível. Essa separação permitia que os indivíduos navegassem entre esses dois domínios de forma relativamente simples, com a compreensão de que suas vidas digitais e físicas eram distintas.




    No entanto, com o avanço das tecnologias de informação e comunicação (TICs) e a crescente integração dessas ferramentas no cotidiano, essa separação começou a se tornar cada vez mais nebulosa. Hoje, muitos indivíduos enfrentam dificuldades em distinguir claramente entre suas vidas online e offline. As interações sociais, o trabalho, o entretenimento e até mesmo as relações pessoais estão profundamente entrelaçados com o ambiente digital, criando uma experiência de vida que não pode ser facilmente dividida em categorias separadas.




    Essa nova realidade levou à criação do termo onlife (vida online), cunhado por Luciano Floridi, ao capturar a essência dessa experiência híbrida que reflete a ideia de que a vida moderna é caracterizada por uma intersecção contínua entre o online e o offline, onde a vivência do digital e do físico se entrelaçam de maneira intrínseca.14 Em vez de ver o mundo digital como um espaço isolado, o conceito de onlife mostra que as interações, as percepções e as identidades das pessoas são moldadas por essa nova realidade hiperconectada.




    Para exemplificar, no contexto do trabalho, profissionais agora gerenciam projetos e participam de reuniões em ambientes físicos e através de plataformas digitais, refletindo uma experiência laboral híbrida; na educação, estudantes alternam entre aulas presenciais e inseridas no ambiente digital, com a integração de diversas ferramentas tecnológicas que complementam o aprendizado tradicional; a vida social também exemplifica essa transformação, com interações que se estendem das reuniões físicas para as realizadas em redes sociais e aplicativos de mensagens, criando um contínuo social entre o online e o offline. Esses exemplos abstratos ilustram a intersecção contínua e dinâmica entre o digital e o físico, caracterizando a experiência onlife como um novo paradigma na organização social contemporânea.




    A ideia central é que a vida das pessoas é agora permeada por tecnologias digitais, e essa interconexão afeta como as pessoas se percebem e percebem os outros, além de influenciar aspectos como privacidade, responsabilidade e a natureza das relações sociais. O conceito de onlife sugere que sejam repensados as abordagens e os entendimentos sobre a vida e a sociedade à luz dessa realidade digital.




    Todo esse cenário disruptivo é capaz de permitir a construção patrimonial e existencial em uma nova perspectiva, devendo o Direito estar atento a essas mudanças e identificar se é possível adaptar os institutos clássicos à nova realidade ou, não sendo possível, se haverá necessidade da criação de novos institutos jurídicos. Ora, é possível que os novos contextos para manifestação de vontades interfiram diretamente nas condições de exercer escolhas e gerenciar preferências pessoais (que agora se estendem além dos limites tradicionais materializados) a ponto de remodelar até as expressões da personalidade.




    O novo contexto digital permite, por exemplo, a criação de identidades virtuais, a gestão de ativos digitais e o controle sobre a própria informação pessoal com muita personalização. Contudo, também traz consigo desafios em termos de efetiva liberdade da manifestação de vontade, privacidade, segurança da informação e ética, exigindo uma releitura contínua das normas jurídicas para garantir que os direitos à autonomia privada e à autodeterminação sejam efetivamente protegidos no novo ambiente.




    Assim, o Direito é chamado a resolver os entraves que surgem nessas novas realidades para assegurar que a expansão tecnológica contribua positivamente para o empoderamento individual e coletivo, sem comprometer valores fundamentais da sociedade e sem que se perca toda conquista relacionada à dignidade da pessoa humana e aos direitos fundamentais.




    Para além de novos instrumentos para manifestação de vontade, a chegada da economia digital introduziu formas inéditas de ativos, muitos deles intangíveis, que reconfiguraram as interações sociais e as maneiras de viver no século atual.




    Assim, a Revolução 4.0, dada sua extensão e complexidade, está destinada a ter impactos expressivos na economia global, abrangendo várias esferas, incluindo investimentos, padrões de consumo, dinâmicas de emprego, inflação e outros indicadores macroeconômicos,15 refletindo direta e indiretamente nas relações privadas familiares e sucessórias.




    No final do século XX, a popularização da internet facilitou uma comunicação global e instantânea, dando ensejo a um conjunto de inovações que transformaram a economia e a sociedade.16 Tão significativa é a mudança de perspectiva e o modo de vida das pessoas que autores passaram a cunhar essa nova realidade, como Manuel Castells,17 com a expressão sociedade em rede ou hiperconectada.




    Há uma interligação global de indivíduos, organizações e mercados por meio de tecnologias digitais, como a internet e as plataformas digitais, promovendo interações instantâneas e descentralizadas. Esse contexto transforma, para além de aspectos no âmbito individual e pessoal, a comunicação econômica ao ampliar a velocidade e o alcance das informações.




    2.2 A nova economia digital e a redefinição de riqueza do ambiente digitalizado




    Com a ascensão da internet e o nascimento da economia digital, houve o fortalecimento da intangibilidade como uma nova forma de capital. Nesse contexto, a World Wide Web evoluiu de uma simples ferramenta de comunicação para um espaço expandido, onde ocorrem transações, produção e acumulação de riquezas.




    Empresas originadas ou diretamente vinculadas ao ambiente digital, como Alibaba,18 Amazon,19 Apple,20 Google,21 Microsoft,22, Netflix,23 e Spotify,24 ascenderam rapidamente ao patamar de gigantes globais, evidenciando o poder e o potencial das novas tecnologias. Essas corporações e suas inovações não só introduziram inéditos modelos de negócios, mas também abriram caminhos para a criação de um acervo inteiramente digital na esfera particular de cada indivíduo.




    Com a expansão dos ambientes digitais, os métodos tradicionais de documentação e execução de decisões legais e pessoais são complementados — e em alguns casos substituídos — por soluções tecnológicas que oferecem maior agilidade e precisão. As plataformas digitais, por exemplo, permitem a formalização de contratos inteligentes que operam automaticamente com base em condições predefinidas, sob o argumento de refletir a vontade das partes de uma forma supostamente eficiente e transparente.25 Tal crescimento também trouxe consigo questões jurídicas a serem observadas, inclusive no exercício da autonomia privada ou da autodeterminação existencial.




    A emergência dessas novidades catalisou a criação de ativos digitais, formas inovadoras de riqueza que circulam de maneira inteiramente imaterial na internet. Criptomoedas, tokens não fungíveis (NFTs) e outros ativos em plataformas de jogos são exemplos dessa nova classe de capital, que operam independentemente de fronteiras físicas e têm transformado os paradigmas financeiros tradicionais, democratizando o acesso à acumulação de riqueza em uma escala global.26




    Entretanto, para além de aspectos patrimoniais, questões existenciais podem estar atreladas a esse novo ambiente. Por exemplo, arquivos digitais de correspondências pessoais, fotografias históricas e obras de arte digitalizadas podem fazer parte um acervo digital de grande valor sentimental ou cultural, contribuindo para a preservação da identidade e da memória coletiva.




    A atual realidade demanda um reexame das estruturas jurídicas tradicionais, para tentar adaptar os institutos já existentes ou criar outro(s) que sejam compatíveis com as necessidades surgidas diante do cenário tecnológico em evolução. Isso porque as leis e os regulamentos que uma vez serviram para guiar a transmissão de propriedade tangível podem não ser adequados para a complexa e fluida natureza da titularidade digital.27 Questões como a validade de um pacto antenupcial que inclui acervo digital, a determinação da jurisdição em caso de litígios envolvendo titularidades virtuais, ou mesmo a avaliação justa do valor de um ativo digital para fins de partilha são apenas alguns dos desafios que surgem nesse novo cenário.




    Portanto, é fundamental analisar a tecnologia dentro de um contexto econômico e social. A moderna globalização da economia e da sociedade, evidenciada pelas interações e pelas integrações transfronteiriças, requer uma evolução correspondente do pensamento jurídico, tornando imprescindível uma adaptação adequada ao contexto mundial,28 o que pode demandar a criação de novos institutos jurídicos. Isso porque a natureza intangível e, frequentemente, descentralizada de muitos ativos digitais coloca em questão os sistemas jurídicos estabelecidos, baseados em práticas e princípios do mundo físico.




    Nessa perspectiva, fato é que a transição do mundo analógico para o digital está exigindo uma integração harmoniosa entre as regras de outrora e as normas emergentes do que se denomina Direito Digital29 ou, como prefere Mário Losano, juscibernética (expressão utilizada pelo autor para indicar “genericamente toda e qualquer aplicação da cibernética ao Direito”).30 Dessa forma, o chamado Direito Digital não se configura como uma ruptura com o Direito clássico, mas como uma evolução necessária para atender às demandas de uma sociedade cada vez mais imersa em um ambiente tecnodigital.




    Desse modo, independentemente da expressão que seja utilizada (juriscibernética ou Direito Digital), fato é que se deve tentar harmonizar as necessidades da era digital com as estruturas jurídicas existentes. Tal prática “consiste na evolução do próprio Direito, abrangendo todos os princípios fundamentais e institutos que estão vigentes e são aplicados até hoje, assim como introduzindo novos institutos e elementos para o pensamento jurídico, em todas as suas áreas”.31




    Ademais, o Direito Digital deve ser guiado pela ideia de celeridade, dinamismo, autorregulamentação, poucas leis, base normativa na prática costumeira, uso da analogia e solução por arbitragem (esta última, quando juridicamente possível e economicamente viável). Essas características o distinguem do Direito tradicional e o tornam mais adequado para lidar com as particularidades do mundo virtual, em constante mutação. Isso porque




    A velocidade das transformações é uma barreira à legislação sobre o assunto. Por isso qualquer lei que venha a tratar dos novos institutos jurídicos deve ser genérica o suficiente para sobreviver ao tempo e flexível para atender aos diversos formatos que podem surgir de um único assunto. Essa problemática legislativa, no entanto, não tem nada de novo para nós, uma vez que a obsolescência das leis sempre foi um fator de discussão em nosso meio.32




    O entendimento profundo dessa transição do mundo físico para o digital, especialmente vinculado à perspectiva jurídica, é fundamental para o planejamento de acervo digital. Em muitos aspectos, há algumas lacunas a serem tratadas, eis que existem territórios jurídicos ainda não delineados, nos quais a jurisprudência está em constante desenvolvimento, e a legislação permanece em fase de criação, aperfeiçoamento e adaptação.




    Vê-se uma crescente incorporação de ativos digitais ao patrimônio. Já é possível verificar que, além de imóveis e investimentos tradicionais, algumas pessoas monetizam inúmeros elementos digitais (como criptomoedas, NFTs ou até contas em redes, que serão tratados adiante).




    Vive-se uma mudança histórica, onde compreender as implicações econômicas e jurídicas da transição do tangível ao intangível é essencial para garantir equidade na era digital. A revolução digital, esculpida nos pilares da moderna tecnologia, tem ressignificado o entendimento da dinâmica econômica nos dias de hoje.




    Nesse contexto de transição para o imaterial, emergem novos instrumentos de manifestação de vontade, que podem colocar em xeque as estruturas legais e econômicas tradicionais. A utilização de tecnologias como a inteligência artificial e algoritmos para moldar decisões e preferências online exemplifica como a vontade pode ser expressa e manipulada em ambientes digitais. Tais instrumentos, ao mesmo tempo que ampliam as possibilidades de expressão da vontade individual, merecem atenção diante dos riscos de manipulação quando das declarações de vontades.




    Assim, considerando as mudanças provocadas pela Revolução 4.0 e a crescente digitalização das interações humanas, torna-se necessário analisar como essas transformações impactam o Direito, especialmente no âmbito sucessório. É necessário compreender como essa tecnologia digital pode compor o acervo passível de geração de riquezas no ambiente familiar para o eventual planejamento sucessório.




    Assim, para a nova realidade, um novo olhar jurídico!
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    3 A COMPOSIÇÃO DO ACERVO DIGITAL OBJETO DO PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO




    A integração dos bens digitais no planejamento sucessório não é apenas uma extensão natural da gestão de ativos tradicionais, mas também uma resposta necessária às dinâmicas do mundo interconectado de hoje.




    É inegável que as pessoas estão cada vez mais imersas em um ambiente digital, onde criam e acumulam bens que podem ser considerados parte do acervo familiar. Essa acumulação ocorre tanto de forma consciente, como no caso de investimentos em criptomoedas ou coleções digitais, quanto de maneira inconsciente, como na manutenção de perfis em redes sociais e na produção de conteúdo digital.




    Ora, a tecnologia tem desempenhado um papel fundamental na construção de bens digitais, que vão desde fotos e vídeos compartilhados em plataformas sociais até criações digitais, como blogs33 e tantos outros. Esses bens, muitas vezes, têm valor não apenas econômico, mas também afetivo e cultural, refletindo a vida e as experiências das pessoas.




    Nesse cenário, a ausência de planejamento adequado para essas situações pode resultar em litígios familiares, perda de acesso a bens valiosos e a necessidade de intervenção judicial para resolver questões de titularidade e administração do acervo digital. Tais bens, por sua natureza intangível e frequentemente acessados de qualquer lugar, trazem novas complexidades e oportunidades para uma idealização prévia de situações desagradáveis no âmbito familiar, exigindo uma abordagem que considere tanto a preservação, o acesso, o manejo e/ou a transmissão deles como a proteção dos direitos de privacidade e propriedade intelectual associados.




    Dessa forma, a planificação adequada e a definição clara dos direitos sobre esses elementos podem evitar litígios futuros, proporcionando segurança (jurídica e digital) e proteção aos interesses de todas as partes envolvidas.




    Entender esses novos bens e considerar os valores patrimonial e existencial que eles representam é essencial para um planejamento sucessório eficaz. Isso implica identificar esses ativos e compreender as particularidades legais que envolvem o acesso, a transmissão, a preservação e a administração.




    Além disso, o domínio da linguagem e dos conceitos associados a esses novos tipos de bens é fundamental. Termos como blockchain, contratos inteligentes, metaverso, avatar e direitos sobre ativos virtuais fazem parte de um léxico que precisa ser compreendido pelos profissionais de Direito e pelos titulares dos bens. Somente com esse conhecimento é possível garantir que os desejos do titular sejam respeitados e que os sucessores possam usufruir plenamente dos bens digitais objetos de planificação.




    A falta de familiaridade com esses conceitos pode levar a lacunas no planejamento do acervo digital, resultando em possíveis perdas financeiras e conflitos familiares. Portanto, é imperativo que se desenvolva uma compreensão sólida desses ativos, em termos de seu valor econômico e de seu significado pessoal e cultural, para o indivíduo e sua família.




    Assim, ao considerar e incorporar essa nova modalidade de acervo de bens, é possível garantir sua proteção, transmissibilidade e/ou acesso de acordo com a vontade do titular, evitando-se disputas e garantindo a continuidade do legado familiar. Para tanto, há que se entender a linguagem para conseguir realizar qualquer planificação. É o que se verá adiante.




    
3.1 A tecnologia blockchain como recurso para registro digital e criação de contratos inteligentes





    Originada no contexto das criptomoedas, onde se propôs ao registro e à validação de transações de maneira descentralizada e supostamente segura,34 a tecnologia blockchain vem demonstrando um potencial disruptivo em diversos setores, incluindo finanças, governança e, especialmente, no campo do Direito, ao tentar assumir o papel de registrador de acervo digital desvinculado de qualquer ente estatal.




    Basicamente, essa tecnologia se apresenta como um mecanismo de controle de bens virtuais eventualmente registrados em cada plataforma específica, garantindo uma suposta segurança, alicerçada no ideário de transparência e imutabilidade, elementos específicos que eventualmente forneceriam a confiabilidade em transações e contratos digitais.




    Em contraste com os sistemas convencionais, nos quais entidades centralizadas (como bancos ou cartórios) são responsáveis pela validação e pelo registro de transações, a blockchain sugere uma operação descentralizada, livre de controle estatal direto.35 Assim, é possível afirmar que no seu manejo não há qualquer tipo de supervisão realizada por órgãos estatais, entidades governamentais ou organizações internacionais.




    Existem três principais tipos de blockchains, cada um com características distintas e aplicações específicas: a) a blockchain pública é a mais conhecida e permite que qualquer pessoa participe, leia e escreva informações, como é o caso da blockchain do Bitcoin, que garante transparência e descentralização; b) a blockchain privada (que é controlada por única entidade, onde apenas usuários autorizados podem acessar e interagir com a rede) é ideal para aqueles que buscam maior segurança e privacidade em suas informações; c) a blockchain híbrida, que combina elementos das duas anteriores, permite que certas partes sejam públicas e outras privadas, sendo útil para quem deseja compartilhar informações específicas com o público, enquanto mantêm outras partes em sigilo.36 Esses diferentes tipos de blockchains atendem a diversas necessidades, dependendo do nível de segurança, privacidade e controle desejado.




    Dentro desse sistema de blockchain, cada transação é verificada por uma rede de computadores e, uma vez validada, é incorporada à cadeia de blocos, tornando-se acessível a todos os participantes da rede.37 Essa estrutura tem como proposta oferecer maior transparência e reduzir os riscos de manipulação, embora ainda esteja sujeita a desafios técnicos que exigem contínua avaliação, a exemplo de proteção para se quebrar a criptografia para acesso.38




    A blockchain se apresenta apta a garantir uma suposta imutabilidade dos registros e servir como fundamento para a criação de um ambiente seguro e transparente, por meio da validação chamada peer-to-peer.39 Isso significa que cada participante da rede (nós de rede) teria a responsabilidade de confirmar a legitimidade das transações antes de serem modificadas ou adicionadas à blockchain. Há, portanto, uma participação coletiva dos integrantes da rede para admitir o manejo dos bens digitais.




    Essa abordagem descentralizada e colaborativa se propõe a garantir a segurança e a confiabilidade do sistema, pois as transações só seriam aceitas após serem validadas por consenso entre os participantes.40 Com isso, ao permitir aos usuários interagirem dentro de um sistema, mitigaria os riscos de fraudes e alterações não autorizadas, um aspecto relevante para a eficácia de uma organização e planificação dos bens digitais. Nesse sentido, é possível afirmar que




    Blockchain (também conhecido como “o protocolo da confiança”) é um conceito que visa à descentralização como medida de segurança. São bases de registros e dados distribuídos e compartilhados que possuem a função de criar um índice global para todas as transações que ocorrem em uma determinada rede. Funciona como um livro-razão, só que de forma pública, compartilhada e universal, que cria consenso e confiança na comunicação direta entre duas partes, ou seja, sem o intermédio de terceiros.41




    Entretanto, é importante salientar que a aplicação da blockchain transcende a mera função de registrar ativos digitais, podendo ser utilizada na automação de contratos inteligentes — também chamados de smart contracts —, que executam, verificam ou impõem a negociação ou o desempenho de um contrato de maneira autônoma e automática42. Os contratos inteligentes estão intrinsecamente relacionados à tecnologia blockchain, eis que seu armazenamento e execução estão diretamente atrelados a ela.




    Após a criação e o armazenamento do contrato inteligente na blockchain, ele é acionado por transações externas, que iniciam sua execução; durante esse processo, o contrato verifica se as condições predefinidas foram atendidas, registrando todas as ações realizadas, como transferências de valores ou liberação de produtos na blockchain.43 Isso implica que, uma vez criado, o contrato permanece na rede, e todas as ações que ele efetua (como a transferência de valores ou a liberação de produtos) são registradas na blockchain. Esse mecanismo assegura a suposta transparência das operações, permitindo que todos os participantes visualizem os eventos ocorridos, ao mesmo tempo em que impede qualquer modificação nos registros já estabelecidos44 sem que haja nova verificação de concretização de condições. A blockchain, ainda, possibilita que esses contratos inteligentes operem sem a necessidade de intermediários, como instituições bancárias ou demais interessados, o que pode resultar em transações mais ágeis e econômicas, servindo como uma infraestrutura que garante a segurança e a eficiência das negociações.45




    Tecnicamente, em sua configuração fundamental, a blockchain é estruturada como uma cadeia de blocos, em que cada bloco hospeda um registro de várias transações e, ao passo que um bloco é completado com informações de transações, um novo bloco é gerado e acoplado ao anterior através de complexos códigos criptográficos.46 Essa tecnologia opera como um sistema de registro distribuído que propõe armazenar transações de forma ordenada e vinculada, divididas em cabeçalhos e registros de operações.47 Tal estruturação sugere a possibilidade de rastrear a origem e o destino dos manejos negociais, dado que cada bloco é dotado de uma identificação única, produzida por um resumo criptográfico conhecido como hash.48




    A alegada imutabilidade da blockchain se refere à sua natureza teoricamente inalterável. Para seus defensores, no momento que uma transação é validada e incorporada à cadeia de blocos, não poderia mais ser modificada ou excluída.49 Essa característica é apresentada como uma garantia de integridade e autenticidade dos registros, visando oferecer uma maior confiança e segurança nas transações.




    No Brasil não há lei que cuide de modo expresso da tecnologia blockchain. A Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022, que regulamenta a prestação de serviços de ativos digitais no Brasil, não define explicitamente o termo blockchain; no entanto, ela estabelece que os ativos virtuais são representações digitais de valor que podem ser negociados ou distribuídos por meios eletrônicos, e essa definição abrange tecnologias como blockchain, que são frequentemente utilizadas para registrar e validar transações de ativos digitais.50




    A mencionada lei detalha as diretrizes para a operação de prestadoras de serviços de ativos digitais, mas não aborda diretamente a tecnologia subjacente (como blockchain) em seus artigos. O foco principal é a regulamentação do mercado de ativos digitais e a proteção dos consumidores, bem como a prevenção de fraudes e lavagem de dinheiro.




    
3.2 Token: uma nova titularidade para o acervo digital





    A expressão token ainda não foi oficializada no vocabulário da língua portuguesa, apesar de estar sendo cada vez mais utilizada por profissionais de tecnologia, admitindo suas variações aportuguesadas como tokenizar e tokenização. Segundo o Dictionary.com, token pode indicar algo ou algum fato, acontecimento, sentimento; uma indicação ou marca característica de algo, evidência ou prova; uma lembrança; ou até mesmo algo usado para indicar autenticidade, autoridade.51




    Fazendo uma interseção desse significado com o contexto tecnológico, token “é a representação de valor digital de qualquer bem, físico ou não, que possua valor de mercado”.52 A noção de tokenização está associada à transformação de ativos tangíveis ou intangíveis em unidades digitais de dados, possibilitando uma nova forma de representação de titularidade53 e, desse modo, “um contrato, objeto, propriedade pode ser transformado em token”.54




    Dessa forma, os tokens emergem como uma nova forma de titularidade, representando bens de maneira inovadora e descentralizada. A possibilidade de tokenizar bens tradicionais permite que bens materiais, direitos e até mesmo ativos intangíveis sejam convertidos em representações digitais, facilitando sua transação, divisão e gerenciamento no ambiente virtual. A partir dessa perspectiva, é possível compreender que os tokens transcendem a mera representação digital, constituindo-se como uma inovação disruptiva no âmbito jurídico e econômico.




    Diferentemente de bens tangíveis, os tokens não são fisicamente armazenados, mas sim registrados em uma blockchain. O que se armazena, de fato, são as chaves criptográficas que conferem ao titular o poder de controle sobre esses ativos digitais. As modalidades de armazenamento dessas chaves criptográficas variam desde carteiras digitais pessoais, que podem ser online (hot wallets) ou offline (cold wallets),55 instrumentos físicos e até plataformas de custódia centralizadas, como as exchanges.56




    As transações com tokens ocorrem em um ambiente digital descentralizado, utilizando a tecnologia blockchain para garantir segurança e transparência. Quando um usuário deseja realizar uma transação com token, ele utiliza sua chave privada para negociar digitalmente a operação. Essa assinatura digital dá autenticidade à transação e confirma que o remetente é o titular legítimo do token, autorizando a sua transferência. A transação especifica o elemento a ser transferido e o endereço (chave pública) do destinatário.




    Uma vez assinada digitalmente (que pode acontecer por meio de senhas), a transação é transmitida para a rede peer-to-peer da blockchain, onde é verificada por uma rede descentralizada de computadores (através dos nós ou mineradores). Esses nós validam a transação verificando a reserva da assinatura digital e confirmam que o remetente possui saldo suficiente para realizar a operação. Após a validação, a transação é agrupada com outras em um bloco que, depois de passar por um processo de consenso, é adicionada à cadeia de blocos existentes.




    A inclusão do bloco na blockchain atualiza o registro de todas as transações, tornando a transferência de tokens efetiva e irreversível. Esse processo elimina a necessidade de intermediários financeiros comerciais, permitindo que as transações ocorram de forma direta entre os usuários, com segurança, transparência e custos operacionais reduzidos.




    Entretanto, a natureza descentralizada e a ausência de intermediários também implicam responsabilidades adicionais para os usuários, especialmente no que diz respeito ao gerenciamento de segurança das chaves privadas. A perda da chave privada resulta na impossibilidade de acesso aos tokens associados, o que enfatiza a importância de práticas seguras de armazenamento e backup dessas chaves, como também planejamento quanto ao seu destino.




    Essa inovação se apresenta não apenas como uma extensão natural das capacidades da blockchain, mas também como uma abordagem para a administração de bens na era digital. Os tokens podem ser exteriorizados como certificados digitais armazenados em uma blockchain, garantindo a autenticidade, a procedência e a titularidade do bem representado, no instante em que se delimita e trata certos dados.




    Para exemplificar o processo de tokenização de um imóvel, considere um proprietário que decide converter seu direito de propriedade em frações digitais. O proprietário projeta e divide o direito de propriedade conforme deseja, onde cada fração ideal do imóvel é representada por um token digital; esses tokens, então, simbolizam frações ideais do valor total do ativo, funcionando de maneira semelhante à divisão de ações de uma sociedade (com as devidas especificidades e sem que haja regulação estatal).57 Após esse planejamento, o proprietário se vincula a uma plataforma blockchain e passa a negociar cada token por meio de uma cessão de direitos. Cada token confere ao seu adquirente uma parcela da titularidade do imóvel, possibilitando que múltiplos investidores transfiram (gratuita ou onerosamente) suas frações sem a necessidade de passar pelos processos burocráticos das transações imobiliárias tradicionais, bastando cumprir as exigências postas pela plataforma blockchain escolhida.58




    Veja a seguir imagem retirada de uma plataforma de notícias que, ao explicar o contexto da tokenização de imóveis no Brasil, apresentou um trecho de uma averbação em uma matrícula de imóvel que foi fracionado em diversos tokens.
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    Fonte: Damascena/Estadão, 2023.59




    Apesar de se assemelhar com o mecanismo adotado no mercado de ações, esse método opera sem controle estatal direto, apoiando-se na tecnologia blockchain para garantir transparência e suposta segurança nas transações. Frise-se que, para além do exemplo apresentado, na prática é possível tokenizar qualquer bem, podendo digitalizar bens tangíveis ou intangíveis.60




    Além disso, é fundamental ressaltar que os tokens podem ser categorizados em fungíveis e não fungíveis, cada qual com características e aplicações específicas. Tokens fungíveis são aqueles que possuem equivalência entre si, ou seja, cada unidade é indistinguível e intercambiável por outra de igual valor e função. Um exemplo clássico são as criptomoedas como o Bitcoin, onde cada moeda tem o mesmo valor e pode ser trocada por outra sem qualquer perda ou ganho.




    Por outro lado, os tokens não fungíveis (NFTs) representam itens únicos e indivisíveis, conferindo singularidade a cada token. Esses tokens possuem características distintas que o diferenciam de outros, sendo habitualmente utilizados para representar ativos digitais únicos, como obras de arte digitais, vídeos, itens de jogos, entre outros, e são registrados em blockchain, o que garantiria sua autenticidade, titularidade e escassez.61




    Ou seja, como espécie de tokens, os NFTs representam ativos digitais singulares e irreplicáveis, cunhados e validados pela tecnologia blockchain, tendo como proposta representar algo único, original e autêntico, que podem ser acessados através de senhas ou chaves de acesso. Os NFTs são adequados para a representação de ativos digitais exclusivos e direitos individuais, apresentando-se como um mecanismo projetado para funcionar como uma espécie de chassi, conferindo a cada bem digital registrado um identificador exclusivo que visa garantir sua autenticidade e sua rastreabilidade no âmbito digital.




    A ascensão dos NFTs no mercado digital é exemplificada por várias negociações de alto perfil que destacam seu valor econômico. Um dos exemplos mais notórios é a obra de arte digital Everydays: The First 5000 Days de Beeple, que foi negociada por US$ 69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de dólares) em um leilão na Christie’s.62 Outro exemplo é a primeira postagem de Jack Dorsey, fundador do Twitter (atualmente intitulado X), que foi tokenizado como NFT e negociado por cerca de US$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil dólares).63 A coleção de arte digital CryptoPunks, que inclui vários de personagens gerados algoritmicamente, teve vários de seus itens negociados por milhões de dólares cada.64




    Apesar das negociações iniciais terem movimentado grandes valores, o mercado de NFTs tem enfrentado desafios, refletidos por uma diminuição notável em atividade e valor. Após um período de intenso sucesso e negociações grandiosas, a circulação de NFTs experimentou uma diminuição no volume de transações e nos valores negociados ao longo dos últimos anos. Essa redução pode ser atribuída a vários fatores, incluindo a volatilidade do mercado de criptomoedas — que influencia diretamente o mercado de NFTs — e um certo esfriamento do entusiasmo inicial, à medida que a novidade desses ativos digitais começou a se dissipar.65




    No entanto, apesar dessa desaceleração, os NFTs continuam sendo comercializados, ainda que com valores menores,66 refletindo uma normalização do mercado. Portanto, ao adquirir a titularidade de um NFT, a pessoa está, essencialmente, adquirindo a titularidade de uma espécie de certificado de autenticidade digital que valida a titularidade, o fato de ser único e a originalidade do item associado.




    Dessa forma, fica evidente que a tokenização abrange uma variedade de ativos digitais, desde NFTs (que representam itens únicos) até outras formas de tokens que facilitam transações no ambiente virtual. Nesse contexto, as criptomoedas surgem como uma espécie relevante de token fungível, desempenhando um papel central no cenário econômico digital.




    3.2.1 Criptomoedas como espécie de token





    O conceito de criptomoeda foi popularizado pelo Bitcoin, a primeira e mais conhecida criptomoeda, criada em 2008 por uma pessoa ou grupo de pessoas sob o pseudônimo de Satoshi Nakamoto.67 Desde então, milhares de variantes de criptomoedas foram desenvolvidas, incluindo Ethereum, Ripple, Litecoin, entre outras. Cada uma dessas moedas digitais opera sob seu próprio conjunto de regras, mas todas compartilham a característica comum de usar a tecnologia blockchain para facilitar transações e manter um registro público de todas as operações.




    As criptomoedas, um subconjunto dos criptoativos,68 utilizam criptografia não só para garantir transações seguras, mas também para controlar a emissão de novas unidades. Diferentemente das moedas tradicionais emitidas por governos (moedas fiduciárias), as criptomoedas operam em uma blockchain, que as tornam descentralizadas. Isso significa que não são controladas por única entidade, como um Banco Central, mas sim distribuídas por uma rede de computadores independentes.




    No Brasil, embora não reconhecidas como moeda oficial, as criptomoedas são regulamentadas como ativos financeiros pela Receita Federal, exigindo a declaração de todas as operações.69 A sua natureza jurídica de bem digital exige que investidores informem transações para cálculo de ganho de capital, inserindo-as no contexto patrimonial das pessoas. Apesar da descentralização quanto à tecnologia blockchain, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) tentam monitorar o mercado de criptomoedas para futuras regulamentações, mantendo um ambiente de cautela quanto à aceitação destas como uma forma oficial de moeda ou investimento.




    A dificuldade em supervisionar as transações de criptomoedas globalmente ocorre devido à natureza transfronteiriça da blockchain, que não se submete às jurisdições nacionais, dificultando a aplicação de normas e a prevenção de atividades ilícitas, como lavagem de dinheiro e evasão fiscal.




    Diante do ideário de desmaterialização de alguns bens, o Banco Central do Brasil está desenvolvendo uma moeda digital oficial chamada Drex, ou Real Digital.70 Essa nova moeda digital é uma extensão das cédulas físicas e segue os mesmos princípios e políticas para tentar garantir a relativa estabilidade do real.71 Atualmente, o projeto ainda está em fase de testes e desenvolvimento, sem uma data de lançamento definida.




    Ou seja, em pouco mais de uma década, as criptomoedas passaram de uma curiosidade tecnológica para ativos de destaque, acumulados e protegidos por indivíduos e instituições em todo o mundo. Assim, o manejo de acervo digital moderno deve evoluir para abarcar as criptomoedas, harmonizando inovação tecnológica com estratégias de gestão de patrimônio estabelecidas.




    3.3 A interação interpessoal e as novas tecnologias: redes sociais e aplicativos de conversas instantâneas




    Na era da digitalização, os perfis em redes sociais e aplicativos de conversas instantâneas não apenas facilitam interações sociais e profissionais como acumulam valor econômico e sentimental, demandando uma análise criteriosa de sua gestão, transferência e proteção sob a ótica do Direito familiar e sucessório.




    Historicamente, as redes sociais surgiram com o propósito de conectar pessoas e possibilitar o compartilhamento de experiências. A plataforma SixDegrees.com é reconhecida como a precursora das redes sociais modernas, tendo sido inaugurada em 1997; ela possibilitava aos usuários a criação de perfis, a inclusão de amigos em suas listas e, a partir de 1998, a navegação pelas listas de amigos de outros integrantes.72




    Após a inovação trazida pelo SixDegrees.com, uma série de outras redes sociais emergiu entre 1997 e 2001, expandindo ainda mais o conceito de interação online. Plataformas como AsianAvenue, BlackPlanet e MiGente permitiram a criação de perfis pessoais e profissionais, além de facilitar a interação entre antigos e novos amigos.73 Essas iniciativas pioneiras abriram caminhos para redes sociais mais conhecidas, como Friendster, MySpace, Orkut e Facebook.74 O Orkut, lançado pela Google em 2004, alcançou grande popularidade no Brasil, enquanto o Instagram, introduzido em 2010, revolucionou a forma como fotos e vídeos são compartilhados, solidificando-se como uma das principais plataformas de interação visual.75 Juntas, essas redes influenciaram a cultura digital e as dinâmicas sociais na internet.




    Concebidas como plataformas para a conexão e a interação social, evoluíram rapidamente para espaços de negócios, publicidade e, por consequência, monetização.76 Esse novo cenário influenciou e continua influenciando a dinâmica das empresas, e reconfigura a maneira como indivíduos percebem e cultivam seus bens pessoais. Ou seja, no âmbito da economia digital, as redes sociais emergiram como catalisadoras potentes, deslocando-se rapidamente de meras ferramentas de interação para motores de monetização.77




    Esse desenvolvimento transformou as redes sociais em canais de comércio, ampliando os mecanismos e os instrumentos para a circulação de riquezas,78 criando verdadeiros pontos de negócios. Além de estímulo ao comércio em redes sociais, também se observou o surgimento de uma nova classe de pessoas que passaram a chamar atenção: os influenciadores digitais, considerados, por muitos, como celebridades semelhantes aos atores e às atrizes de outrora.79 Esses perfis, frequentemente com milhões de seguidores, transformaram-se em canais relevantes de comunicação e marketing, oportunizando monetização.




    Por meio de plataformas como Instagram,80 YouTube81 e TikTok,82 os intitulados influenciadores evoluíram para verdadeiras marcas pessoais, cujas postagens, vídeos e interações geram receitas relevantes através de publicidade direta, patrocínios e parcerias comerciais. A capacidade dessas pretensas celebridades de converter a atenção de seu público em capital monetário representa um fenômeno recente que já exerce um impacto visível no cenário patrimonial.83




    Nessa perspectiva, o valor do chamado perfil de alto alcance nas redes sociais transcende meramente o número de seguidores que possui. Fundamentalmente, esse valor está ancorado na habilidade de engajar efetivamente a audiência, influenciar opiniões e, especialmente, moldar e direcionar comportamentos.84 Essa capacidade de impacto não é apenas uma métrica de popularidade, mas um poderoso indicativo de influência cultural e social que pode ser utilizado para fins comerciais, educativos, políticos, entre outros.85




    Tal capacidade de despertar atenção e curiosidade é tão relevante a ponto de que a presença digital pode continuar a prosperar mesmo após o falecimento de seus criadores, ainda que suas redes sociais sejam manejadas por terceiros. Isso evidencia uma dinâmica das plataformas digitais, onde a interação entre os usuários e o conteúdo pode se perpetuar e até ampliar o alcance de um perfil após a morte do seu idealizador. Fenômenos como homenagens, tributos e a continuidade da divulgação de obras por fãs e seguidores mantêm viva a relevância desses perfis, demonstrando que o impacto digital pode transcender a própria vida dos criadores.




    Exemplos concretos dessa tendência podem ser observados nos perfis de Gugu Liberato e Marília Mendonça. Após o falecimento de Gugu Liberato, um dos apresentadores da televisão brasileira, houve um aumento considerável no número de seguidores em suas redes sociais.86 De forma semelhante, com o falecimento de Marília Mendonça, houve um crescimento no número de seguidores após sua trágica morte.87




    Esse impacto das redes sociais e da atenção gerada é tão impressionante que é possível despertar interesse de espectadores em relação a sujeitos de direitos que sequer nasceram e ainda se encontram na condição de nascituro, como é o caso do filho de Virgínia Fonseca, nora do cantor sertanejo Leonardo. Virgínia Fonseca estava grávida e criou o perfil na rede social Instagram para seu filho que ainda estava no ventre; o que impressiona é o fato de que não havia tantas postagens, e o perfil contava com mais de 900.000 (novecentos mil seguidores) antes mesmo do nascimento da criança.88




    A capacidade de engajamento contínua ressalta a importância do conteúdo e da autenticidade na construção de uma presença online. Perfis que conseguem estabelecer uma conexão genuína com sua audiência tendem a desenvolver uma lealdade que se sustenta ao longo do tempo, criando uma base de seguidores que valoriza o conteúdo imediato e o conjunto da obra e a personalidade por trás dela.89




    Portanto, o valor de um perfil intitulado de alto alcance é multifacetado, refletindo não apenas a capacidade de atrair olhares, mas também de reter interesses e influenciar comportamentos de maneira imediata e, também, duradoura, desafiando a noção tradicional de valor e titularidade.




    Diante desse cenário, empresas compreendem o potencial desses influenciadores e investem em parcerias, patrocínios e campanhas publicitárias que os envolvem, visando capitalizar sobre sua influência e alcance. Economicamente, os ganhos potenciais para influenciadores de alto alcance são substanciais. Além das parcerias diretas, muitos deles lançam linhas de produtos próprios, escrevem livros, oferecem cursos ou participam de eventos exclusivos, gerando fluxos de receita consideráveis. Essa capacidade de diversificar as fontes de renda, juntamente com a influência nas redes sociais, amplifica o valor patrimonial de seus perfis que, por vezes, misturam conteúdo existencial com econômico.




    Ademais, plataformas como Facebook90 e Instagram91 (que agora fazem parte do grupo Meta) implementaram funcionalidades de mercado eletrônico (o chamado marketplace), permitindo que os usuários, desde pequenos empreendedores até grandes marcas, comercializem produtos e serviços diretamente através de seus perfis. Essa integração entre o social e o comercial redefiniu as fronteiras entre o pessoal e o profissional, influenciando no modo de acumulação de riqueza.92




    No entanto, a monetização nas redes sociais não está livre de questionamentos quanto às implicações legais. A natureza efêmera e volátil da fama online, as complexas relações contratuais com anunciantes e patrocinadores, além das questões relacionadas à propriedade intelectual, são apenas algumas das discussões que emergem nesse contexto.




    Para exemplificar, na cidade de Maceió, em Alagoas, um casal autointitulado de influenciadores digitais está sendo investigado por ter utilizado suas redes sociais (que dividem aspectos pessoais e privados de suas vidas) para convencer pessoas a apostarem em jogos online de confiabilidade duvidosa.93 Segundo a matéria jornalística, “os influencers investigados são suspeitos de enganar seus seguidores utilizando links viciados e contas de demonstração, que mostravam ganhos que não eram reais”.94 Ou seja, primeiro conquistaram seguidores chamando atenção para aspectos de suas vidas pessoais, depois passaram a desenvolver publicidade. É o exemplo do imbricamento de aspectos existenciais e patrimoniais em rede social que serve para provocar encantamento naqueles que acompanham as postagens.




    Outrossim, além das plataformas tradicionais de redes sociais, aplicativos de mensagens instantâneas como WhatsApp,95 Telegram96 e Signal97 também desempenham um papel importante na economia digital. Esses aplicativos permitem a comunicação direta e instantânea entre os usuários, oferecendo funcionalidades que vão além do envio de mensagens de texto, incluindo chamadas de voz, chamadas de vídeo, o compartilhamento de arquivos e a indicação de localizações em tempo real.




    Para além do manejo na vida pessoal, esses são exemplos dos inúmeros aplicativos de mensagens que se transformaram em ferramentas para realização de negócios jurídicos (tanto facilitando a comunicação entre empresários e consumidores como oferecendo recursos para a execução de campanhas de publicidade, suporte ao cliente e vendas diretas). A capacidade de integrar empresa e comunicação de forma tão direta e personalizada apresenta um valor econômico substancial, realinhando as estratégias empresariais para explorar as vantagens do ambiente digital.




    Além do valor patrimonial, os aplicativos de mensagens instantâneas detêm um valor jurídico não patrimonial, especialmente em relação à proteção e à gestão de informações pessoais. Isso porque não apenas facilitam a comunicação e a atividade empresarial, mas também armazenam uma quantidade relevante de dados pessoais e sensíveis, incluindo históricos de conversas, contatos, imagens e informações compartilhadas durante comunicações íntimas e privadas.




    Ademais, os aplicativos de mensagens instantâneas representam um ponto de referência tanto para comunicações pessoais quanto profissionais, sendo verdadeiros pontos de negócios (elemento juridicamente protegido pelo Direito Empresarial). Eles facilitam a interação entre indivíduos e servem como plataformas para negociações, atendimento ao cliente, marketing direto e gestão de relacionamentos empresariais. Assim, esses aplicativos acumulam informações valiosas, contatos estratégicos e históricos de conversas que podem ser essenciais para a continuidade de atividades profissionais e empresariais.




    Desse modo, a evolução das redes sociais e dos aplicativos de mensagens instantâneas transformou as interações humanas e modificou uma nova forma de titularidade digital. Perfis em redes sociais, canais de influenciadores e contas em aplicativos de comunicação se tornaram bens intangíveis que representam tanto aspectos existenciais quanto patrimoniais. Essa nova realidade exige uma reavaliação dos conceitos tradicionais de titularidade, confirmando que esses bens digitais compõem um acervo que deve ser considerado quando da proteção legal dos direitos dos titulares.




    3.4 Ecossistemas de armazenamento de bens digitais




    Ao abordar o ecossistema de armazenamento de bens digitais, é fundamental considerar as diversas modalidades e locais onde esses ativos podem ser inseridos. É incontestável que o armazenamento de informações em hardwares, nuvens e contas de e-mails se tornou uma prática comum e essencial entre as pessoas no mundo todo.




    Esses meios tanto facilitam o acesso e a gestão de dados como acumulam valores econômicos e afetivos relevantes. Nesse cenário, a digitalização de documentos e o seu armazenamento representam uma mudança paradigmática, com implicações significativas na gestão de disputas familiares e sucessórias.




    Atualmente, os meios de armazenamento físico (especialmente aparelhos celulares, HD — hard disk drive, entre outros) funcionam como recipientes tecnológicos, muitas vezes com característica de cofres, onde seu usuário guarda os dados de imagens, vozes, textos etc., ou seja, os arquivos digitais.98 Os hardwares, como discos rígidos (HDs) e unidades de estado sólido (SSDs), são equipamentos que armazenam dados diretamente, oferecendo controle tangível sobre a segurança e a acessibilidade das informações.




    Além dos dispositivos mencionados, os meios de armazenamento físico também incluem pen drives, cartões de memória, DVDs (discos digitais versáteis) e CDs (compacts discs), que continuam a ser usados para armazenar e transportar dados de forma conveniente. Esses dispositivos permitem que os usuários mantenham um controle físico sobre seus dados, diminuindo a dependência de serviços de armazenamento em nuvem e proporcionando uma camada adicional de segurança e privacidade.




    Entretanto, para além do armazenamento físico, os arquivos digitais também podem ser guardados em nuvens, que garantem a disponibilidade do documento digital sem precisar ter consigo qualquer suporte físico para depósito, o que garante maior facilidade e segurança no acesso.99 As nuvens, na prática, referem-se a sistemas de servidores remotos que permitem a guarda, o gerenciamento e o acesso a dados via internet, sem a necessidade de dispositivos físicos locais para guardá-los.




    As nuvens funcionam por meio de uma infraestrutura de servidores remotos interconectados, mantidas por provedores de serviços especializados, como Google Drive,100 Dropbox,101 iCloud,102 entre outros. Quando um usuário decide armazenar seus arquivos na nuvem, esses dados são transmitidos pela internet para os respectivos servidores, onde são armazenados e gerenciados. Esse processo é viabilizado por meio de tecnologias de virtualização e computação em nuvem, o que permite a distribuição e o acesso aos dados de maneira eficiente e segura.




    A principal característica das nuvens é a capacidade de oferecer acesso onipresente aos dados, permitindo que os usuários recuperem e gerenciem seus arquivos a qualquer momento e em qualquer lugar, desde que disponham de uma conexão à internet. Além disso, os serviços de nuvem frequentemente oferecem funcionalidades adicionais, como sincronização automática entre dispositivos, compartilhamento de arquivos com outros usuários e ferramentas colaborativas, ampliando as possibilidades de uso e interação.




    As contas de e-mail, por sua vez, funcionam tanto como ferramentas de comunicação quanto de armazenamento, permitindo o arquivamento de mensagens e anexos, que podem incluir documentos importantes, fotografias e outras formas de conteúdo digital. Ou seja, desempenham um papel vital no ecossistema de armazenamento de bens digitais, atuando como meios de comunicação e como repositórios de informações pessoais e profissionais; elas armazenam uma variedade de dados, incluindo mensagens trocadas, contatos, calendários, documentos importantes, fotografias e outros anexos que podem ter valor tanto afetivo quanto econômico.




    Além disso, as contas de e-mails são frequentemente utilizadas como credenciais de acesso a diversos serviços online, como redes sociais, plataformas de armazenamento em nuvem, bancos digitais e outros sistemas que ainda precisam de autenticação; podem, ainda, ser vinculadas a assinaturas de serviços digitais, licenças de softwares, carteiras digitais e outros ativos que compõem o acervo digital de um indivíduo.
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